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E:rtado rltl Mato-Grosso 

LEI NO 282 ,de 29 de setembro de 1 949. 

Altera a lei nO 2Ql, de 23 qe novembro 
de 1 948, que dispõe .obre o .alario fam! 
11a. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 

Faço saber que a AS8embléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a eegu~nte lel~ , 

• Artigo l0 - ° .alario familla .era pago a to 
do .ervidor publico ou inativo ou em disponibilidade, do 
gulnte modo: 

I Ao •• ervidores que ganham até Cr$ •••.• 
1,600,00: 

a) - Até doi. filho •••••••.••••••• Cr$ 3°,00 por filho 
b) - At~ quatro filhO ••••••.••.••• crl 40,00 por filho 
c) - Ate oito filho ••••••••••••••• Cr 50,00 por filho 
d) - De mais de oito filbos ••••••• Cr 60,00 por filho 

11 Aos servido~e. gue ~anham mais de Cr$ 
1 600,00 ate Cri 2 400,00: Cr$ 20,00 
por filho. 

Artigo ~Q - Con~ldera-se dependente, para ~ 
feito da pe~cepção do .alario familia, o filho menOr de 18 ~ 
n08, ou invalido de qualquer idade, bem como tutelado. 

_ Artigo 30 - A qe.pe.a decorrente da~ altera 
Ç088 constantes desta lei correra a conta da ver9R proprla dõ 
orçamento, suplementada 0vortunamente, se neceesarlo • 

• Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em con 
trario. 

Palácio Alen2Retro, em 4,;u1abá, 29 de sete!!! 
bro de 1 949, 128 0 da Independencia e 61Q da RepÚblica. 
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